
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 39.751.442/0001-05
Razão Social: REVENDEDORA CORREIA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/01/2027
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 29/07/2026 Automática
FGTS 26/03/2026 Automática
Trabalhista Validade: 10/08/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/04/2026
Receita Municipal Validade: 16/03/2026

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/03/2026 13:14 de
CPF: 032.XXX.XXX-16      Nome: MAURICIO BISCAINO DE PAULA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
                                      CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
      
      
                                  CERTIDÃO Nº 1309/2026 
      
      
          Nome....: REVENDEDORA CORREIA LTDA                                          
          CPF/CNPJ: 39.751.442/0001-05 
          Endereço: CRESCENCIO DE ANDRADE164 SUBSOLO 02 
          Cidade..: ViamãoRS   CEP:  94410040 
          Contribuinte: 472856           
      
             Certifico que consultando registros desta repartição verificamos que
     o contribuinte acima idendificado NÃO tem dívidas lançadas contra si, portanto
     NADA DEVE referente a TRIBUTOS MUNICIPAIS, até a presente data. Esta certidão
     tem efeitos de CERTIDÃO NEGATIVA e possui validade de 60 (sessenta) dias, a
     contar da data de sua emissão e, não exime o requerente do cumprimento de
     obrigações vincendas ou, que vierem a ser apuradas.
     Por ser verdade, vai passada nesta Cidade de Viamão em 16 de Janeiro de 2026.
      
      
      
      
      
      
     Autencididade: 512686259512686 
                         
      
      
                 
      
     A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no seguinte endereço 
     eletrônico: https://viamao.govbr.cloud:8443/cidadao





TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Praça Mal Deodoro, 55 - Bairro Centro - CEP 90110-230 - Porto Alegre - RS - www.tjrs.jus.br

ATESTADO - SERVIÇO DE LICITAÇÕES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa REVENDEDORA CORREIA EIRELI - ME , com sede na Rua
Crescêncio de Andrade, nº 164, subsolo 2, em Viamão/RS, inscrita no CNPJ sob nº 39.751.442/0001-05, forneceu, satisfatoriamente, os
produtos descritos a seguir, para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , CNPJ nº 89.522.064/0001-66.

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023-DEC
PROCESSO SEI Nº 8.2022.0185/000175-8
 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 3347/2023

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias ​.
PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses.

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 3348/2023

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias ​.
PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses.

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 4362/2023

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias ​.
PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses.

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 4363/2023



PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias ​.
PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses.

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 6155/2023

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias ​.
PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses.

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 6156/2023

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias ​.
PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses.

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 2077/2024

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias ​.
PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses.

 



ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 2078/2024

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias ​.
PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses.

 

Penalidades aplicadas ao fornecedor nas ordens de fornecimento acima: nada consta.

Documento assinado eletronicamente por Clayton Rebello da Silva , Diretor(a) de Departamento, em 06/08/2024, às 18:46, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Flaiton Teixeira Colombo, Chefe de Serviço, em 06/08/2024, às 18:48, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 6983494 e o código CRC EBF9C8DF.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Praça Mal Deodoro, 55 - Bairro Centro - CEP 90110-230 - Porto Alegre - RS - www.tjrs.jus.br

ATESTADO - SERVIÇO DE LICITAÇÕES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa REVENDEDORA CORREIA EIRELI - ME , com sede na Rua
Crescêncio de Andrade, nº 164, subsolo 2, em Viamão/RS, inscrita no CNPJ sob nº 39.751.442/0001-05, forneceu, satisfatoriamente, os
produtos descritos a seguir, para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL , CNPJ nº 89.522.064/0001-66.

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2023-DEC
PROCESSO SEI Nº 8.2023.0185/000066-9
 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 1350/2024

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias ​.
PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses.

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 1351/2024

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias ​.
PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses.

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 3875/2024

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias ​.
PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses.

 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 3876/2024

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias ​.
PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses.

 

Penalidades aplicadas ao fornecedor nas ordens de fornecimento acima: nada consta.

Documento assinado eletronicamente por Clayton Rebello da Silva , Diretor(a) de Departamento, em 06/08/2024, às 18:58, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Flaiton Teixeira Colombo, Chefe de Serviço, em 06/08/2024, às 19:00, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 6983501 e o código CRC 2FD2D4E7.

8.2024.5042/000052-8 6983501v4



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: TIAGO MICHELOTTI VERAS 
 
CPF/CNPJ: 819.169.490-53 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:17:38 do dia 16/03/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: GPMU160326131738 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: REVENDEDORA CORREIA LTDA 
 
CPF/CNPJ: 39.751.442/0001-05 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:18:11 do dia 16/03/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: P69Y160326131811 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


Nome: REVENDEDORA CORREIA LTDA
CNPJ base: 39.751.442/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 04 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 4/4/2026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 39298065
Autenticação: 49728442

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

REVENDEDORA CORREIA EIRELI, CNPJ 39751442000105, Endereço - RUA CRESCENCIO
DE ANDRADE, 164 SUBSOLO 02 CENTRO VIAMAO RS.

25 de fevereiro de 2026, às 08:11:38

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
2378e852ae38eeb6bceff491b999ec6f

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.


